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        Deliberação TCE-RJ Nº 200/96 – Modelo 6                           Correspondente ao modelo IGF/27 
  

MODELO 6 
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 
ÓRGÃO / ENTIDADE / FUNDO 
                         CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

MUNICÍPIO 
                   RIO CLARO 

                                                                                
                                                                                         MÊS MARÇO DE 2021 
                                                                                         CONTA BANCÁRIA Nº 001600-4 
                                                                                         DEMONSTRAÇÃO DA CONTA 
 

CHEQUES EMITIDOS E 
AINDA NÃO APRESENTADOS 

 
PROCEDIMENTO DA CONCILIAÇÃO 

 
1 – Determinar os depósitos ainda não creditados pelo banco. 

 
2- Determinar os débitos vários efetuados pelo banco e ainda não 

Contabilizados na escrita. 
 

3 – No quadro reservado a esquerda anotar os cheques emitidos e 
ainda não apresentados no banco. 

 
4 – Determinar os créditos vários efetuados pelo Banco e não 

contabilizados na escrita. 
 

SUGESTÕES PARA ENCONTRAR DIFERENÇAS 
 

Determinar o valor da diferença. 
 

Revisar as somas, subtrações e correções, neste formulário e em seus 
registros. 

 
Assegurar-se de que tenha anotado em seus registros os débitos em 
função dos cheques e outros débitos e créditos recebidos do Banco. 

 
Verificar os transportes das somas e saldos em seus registros. 

Número Valor (R$) 
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  

TOTAL  
 

SOMAR OS 
SALDOS 

DOS ITENS 
1 e 2 

 

 
 
 

 
SALDO DO EXTRATO DE CONTA NO 
ÚLTIMO DIA DO MÊS DE (31/03/2021 

 

 
0,00 

 
1 - DEPÓSITOS AINDA NÃO CREDITADOS NO EXTRATO – ANEXO I  

 
2 – DÉBITOS VÁRIOS NÃO CONTABILIZADOS – ANEXO II   
 

 

 
SUBTRAIR 

 DO 
SUBTOTAL A 
SOMA DOS 
ITENS 3 e 4 

 

 
 
3 - Cheques emitidos e ainda não apresentados 
 
 
4 – Créditos vários não contabilizados ANEXO III 

Subtotal  
 
 

A A DIFERENÇA DE R$ 0,03 (três centavos) ENTRE 
O SALDO DO BANCO E O SALDO DOS 

REGISTROS CONTÁBEIS, SE APRESENTA EM 
RAZÃO PAGAMENTO FEITO A MAIOR PELA CMRC, 

NO CH. Nº0L52WZ001738, QUE SERÁ 
RESSARCIDO DO MÊS SEGUINTE. 

 

 

 

 
 
 
 

 
 

 
 

0,00 
 

SALDO QUE TEM QUE COINCIDIR 
COM OS REGISTROS CONTÁBEIS 

 
Responsável pelos Cheques 
MAURO SILVÉRIO 

Cargo 
DIRETOR DE TESOURARIA 

Matrícula 
037 

Data 
31/03/2021 

Assinatura 
 

 
Responsável pela Contabilidade 
MARCONI GONÇALVES DE MAGALHÃES 

Cargo 
DIRETOR FINANCEIRO 

Matrícula 
035 

Data 
31/03/2021 

Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
        Deliberação TCE-RJ Nº 200/96 – Modelo 6                           Correspondente ao modelo IGF/27 
  

MODELO 6 
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 
ÓRGÃO / ENTIDADE / FUNDO 
                         CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

MUNICÍPIO 
                   RIO CLARO 

                                                                                
                                                                                         MÊS MARÇO DE 2021 
                                                                                         CONTA BANCÁRIA Nº 04559-2 
                                                                                         DEMONSTRAÇÃO DA CONTA 
 

CHEQUES EMITIDOS E 
AINDA NÃO APRESENTADOS 

 
PROCEDIMENTO DA CONCILIAÇÃO 

 
1 – Determinar os depósitos ainda não creditados pelo banco. 

 
2- Determinar os débitos vários efetuados pelo banco e ainda não 

Contabilizados na escrita. 
 

3 – No quadro reservado a esquerda anotar os cheques emitidos e 
ainda não apresentados no banco. 

 
4 – Determinar os créditos vários efetuados pelo Banco e não 

contabilizados na escrita. 
 

SUGESTÕES PARA ENCONTRAR DIFERENÇAS 
 

Determinar o valor da diferença. 
 

Revisar as somas, subtrações e correções, neste formulário e em seus 
registros. 

 
Assegurar-se de que tenha anotado em seus registros os débitos em 
função dos cheques e outros débitos e créditos recebidos do Banco. 

 
Verificar os transportes das somas e saldos em seus registros. 

Número Valor (R$) 
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  

TOTAL  
 

SOMAR OS 
SALDOS 

DOS ITENS 
1 e 2 

 

 
 
 

 
SALDO DO EXTRATO DE CONTA NO 
ÚLTIMO DIA DO MÊS DE (31/03/2021 

 

 
9.730,44 

 
1 - DEPÓSITOS AINDA NÃO CREDITADOS NO EXTRATO – ANEXO I  

 
2 – DÉBITOS VÁRIOS NÃO CONTABILIZADOS – ANEXO II   
 

 

 
SUBTRAIR 

 DO 
SUBTOTAL A 
SOMA DOS 
ITENS 3 e 4 

 

 
 
3 - Cheques emitidos e ainda não apresentados 
 
 
4 – Créditos vários não contabilizados ANEXO III 

Subtotal  
 

A DIFERE A DIFERENÇA DE R$ 0,30 (trinta 
centavos) ENTRE O SALDO DO BANCO E O SALDO 

DOS REGISTROS CONTÁBEIS, SE APRESENTA 
EM RAZÃO PAGAMENTO FEITO A MAIOR PELA 

CMRC, NO CH. Nº GE-014089, QUE SERÁ 
RESSARCIDO DO MÊS SEGUINTE. 

NÇA DE R$ 14. 

 

 

 
 
 
 

 
 

 
 

9.730,44 SALDO QUE TEM QUE COINCIDIR 
COM OS REGISTROS CONTÁBEIS 

 
Responsável pelos Cheques 
MAURO SILVÉRIO 

Cargo 
DIRETOR DE TESOURARIA 

Matrícula 
037 

Data 
31/03/2021 

Assinatura 
 

 
Responsável pela Contabilidade 
MARCONI GONÇALVES DE MAGALHÃES 

Cargo 
DIRETOR FINANCEIRO 

Matrícula 
035 

Data 
31/03/2021 

Assinatura 

ComarCa de Barra maNSa
Registro Civil – Primeiro Distrito – Barra Mansa – RJ

Titular: Maria Aparecida de Souza Reis
Habilitam-se: Wallas da Silva Reis e Fabíola Aparecida dos 
Reis Ramos; Felipe Lopes Louzada de Camargo e Lara Rúbia 
Cunha. Barra Mansa, 19 de abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de licitaçõeS e contratoS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO  
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2020

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 02 – 
CONTRATADA: Multilimp Saneamento Ltda; 03 – OBJETO: 
prorrogação de prazo contratual, do Contrato Administrativo 
no: 51/2020, na contratação de empresa especializada 
para execução de serviço de desobstrução do sistema de 
drenagem do município de Resende/RJ; 04 – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: PMR/SMOSP: Órgão: 02; Unidade: 
02.81; Funcional: 17.512.0141; Projeto/Atividade: 2.609; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; Código Reduzido: 154; Fonte 
de Recursos: 26 (Royalties); 05 – EMBASAMENTO/MODA-
LIDADE: Em conformidade com o Art. no: 57, Inciso II, da 
Lei Federal no: 8.666/93 e suas Alterações; 06 – VALOR 
GLOBAL: R$ 1.113.937,44 (hum milhão, cento e treze 
mil, novecentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos); 07 – PRAZO: 12 (doze) meses; 08 – NOTA DE 
EMPENHO Nº 720/2021; 09 – PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 33.809/2019; 10 – DATA DE ASSINATURA DO 
ADITAMENTO: Resende – RJ., 24 de Março de 2021.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO  
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2020

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Instituto da Educação do Município de Resende / Educar; 
02 – CONTRATADA: GDM – Engenharia de Volta Redonda 
Ltda; 03 – OBJETO: prorrogação de prazo na contratação 
de empresa especializada para executar serviço de recu-
peração de estrutura física de duas salas de aula da Escola 
Municipal Maria de Assis Barboza, localizada na estrada de 
Vargem Grande, s/no, Cabral, Resende/RJ; 04 – EMBASA-
MENTO/MODALIDADE: Em conformidade com o Art. no: 57, 
§ 1o, Inciso II, da Lei Federal no: 8.666/93 e suas Alterações; 
05 – PRAZO: 30 (trinta) dias; 06 – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 3.279/2020; 07 – DATA DE ASSINATURA DO 
ADITAMENTO: Resende – RJ., 12 de Março de 2021.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente – Licitação – PMR

PROCESSO Nº 1977/2021.

Para: SMFRP.

AUTORIZO e RATIFICO, a Dispensa de Licitação, conforme 
artigo 24, II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, con-
forme PARECER da Procuradoria Geral do Município as fls. 
98 a 105 e Controladoria Geral do Município as fls. 110 a 112, 
em favor da Empresa BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES 
S/A inscrito no CNPJ sob o n° 18.269.125/0001-87 no valor 
de R$ 2.017,80 (dois mil, dezessete reais e oitenta centavos).
Solicito emissão de nota de empenho. 

Porto Real, 19 de abril de 2021.

RENATO ANTONIO IBRHAIM
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 Prefeitura Municipal
 de Porto Real

Secretaria Municipal De Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 7372/2019

CONTRATO Nº: 032/FMS/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE PARACAMBI através da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS e CORRENTE COMÉRCIO 
ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Empresa especializada para aquisição de medica-
mentos não padronizados, de referência e genéricos, oriun-
dos da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021 B, para 
atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Adalberto 
da Graça  e Farmácia Central do Município, para distribuição 
gratuita a população.
VALOR: R$ 261.547,10 (Duzentos e sessenta e um mil e qui-
nhentos e quarenta e sete reais e dez centavos)
PRAZO: Com início na data de 13/04/2021 e encerramento 
em 13/04/2022
FONTE DE RECURSOS: 0136
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00.00
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.10.303.0015.2300
DOTAÇÃO: 397
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações; e Decreto Municipal nº 4.482/2017.
DATA DA ASSINATURA: 13/04/2021.

Paracambi/RJ, 15 de abril de 2021.

DIEGO XAVIER DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal
de Paracambi

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS - SRP.
A Pregoeira do Município de Barra Mansa comunica aos inte-
ressados no Pregão Eletrônico supracitado que houve altera-
ções dos subitens 3 e 4.7, inclusão dos subitens 4.15 e 4.16 do 
ambos do Termo de Referência e alteração na descrição dos 
lotes 10 e 12 do Anexo I. Face às alterações, fica: Início do re-
cebimento das propostas: 20/04/2021 às 17h30 - Encerramento 
de recebimento: 03/05/2021 às 09h00 - Abertura: 03/05/2021 
às 09h01 - Início do Pregão: 03/05/2021 às 09h30. Maiores 
informações e o edital pelo telefone (24) 2106-3534 ou edital@
barramansa.rj.gov.br e coordenadoria.compras@gmail.com.

Thaís da Silva Miranda
Pregoeira


